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I. DADOS DO PROCESSO

1.1 Processo administrativo SEI

 0001259-76.2026.6.25.8000

1.2 Objeto

 Contratação de mobiliário sob medida - expositores para o CEMEL.

1.3 Unidade(s) Demandante(s) (se houver)

 Centro de Memória Eleitoral - CEMEL

1.4 Unidade Solicitante

Responsável titular - Patrícia Sales de Oliveira
Responsável substituto - José Hora de Almeida Neto

Unidade: SEPAT

1.5 Unidade Técnica (se houver)

Centro de Memória Eleitoral - CEMEL

1.6 Equipe de Planejamento da Contratação  (se houver)

Integrante Demandante: 
Titular - Patrícia Sales de Oliveira
Substituto - José Hora de Almeida Neto

Unidade: SEPAT
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Integrante Técnico (se houver):
Titular - Carmen Luiza Nascimento Cardoso Menezes
Substituto - Olavo Cavalcante Barros

Unidades: CEMEL/COGIN

Integrante Administrativo (se houver):
Titular - Ricardo Loeser de Carvalho Filho
Substituto - Valéria Maria dos Santos

Unidade: ASPLAN-SAO

1.7 Responsável pela Aprovação do Estudo Preliminar:

Nome: Rubens Lisboa Maciel Filho ou substituta(o) designada(o). Unidade: DG

1.8 Fiscais Previamente Indicados (opcional):

Fiscal Técnico: 
Titular - Carmen Luiza Nascimento Cardoso Menezes
Substituto - Olavo Cavalcante Barros

Unidades: CEMEL/COGIN
 
 

Fiscal Administrativo: Não se aplica
Titular -
Substituto -

Unidade: ------

Fiscal Setorial: Não se aplica
Titular -
Substituto -

Unidade: ------

Gestora(Gestor) do Contrato: COMAT
Titular - Lafayette Franco Sobral Júnior
Substituta - Patrícia Sales de Oliveira

Unidades: SEPAT/COMAT

 
 

INTRODUÇÃO [contextualização]

Este Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identicar e analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta do Documento de
Oficialização da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica da(s) solução(ões) identicada(s), fornecendo as informações
necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
 

1 -  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (campo obrigatório)

1.1  A contratação dos novos expositores é necessária para garantir a preservação, a segurança e a adequada apresentação do acervo do Centro de
Memória Eleitoral - CEMEL, que possui relevante valor histórico, cultural e institucional. Muitos dos documentos e objetos antigos demandam cuidados
específicos de conservação preventiva, a fim de evitar danos decorrentes de manuseio inadequado, exposição à poeira, à umidade e a outros agentes
externos.
Esta contratação também se faz necessária como parte do processo de atualização e adequação do espaço expositivo às diretrizes de acessibilidade,
possibilitando melhor visualização dos materiais por pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, idosas(os) e público em geral. Expositores com altura
adequada, melhor angulação, identificação visual clara e organização padronizada contribuem para uma experiência mais inclusiva, democrática e acessível
ao acervo histórico.
Além disso, atenderão tanto às exposições internas quanto às exposições externas, possibilitando a participação do CEMEL em eventos, mostras
itinerantes e atividades institucionais, com segurança, padronização, mobilidade e qualidade na apresentação dos materiais. Essa iniciativa amplia a
visibilidade do acervo e reforça o papel do CEMEL como referência em preservação e difusão da memória institucional.
1.2 Pretende-se alcançar com esta contratação a c onservação do acervo, promoção da acessibilidade e viabilização de ações de difusão cultural de forma
adequada, inclusiva e responsável.
 

2 -  ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO (campo obrigatório)

2.1 No tocante à vinculação desta contratação com o Planejamento Estratégico do TRE/SE, observa-se que as atividades desenvolvidas na Instituição estão
diretamente ligadas ao alcance dos Macrodesafios traçados no Mapa Estratégico 2021-2026 do TRE/SE. Na estruturação dos objetivos estratégicos foram
definidas três Perspectivas: Sociedade; Processos internos e Aprendizado e crescimento. Neste diapasão, conforme a análise de cenários prevista na
Resolução TRE/SE 5/2021, esta contratação guarda relação com os seguintes Macrodesafios e Perspectivas:
a) MACRODESAFIO 1 GARANTIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA, incluído na Perspectiva de Sociedade.
b) MACRODESAFIO 2 - FORTALECIMENTO DA RELAÇÃO INSTITUCIONAL DA JUSTIÇA ELEITORAL COM A SOCIEDADE, incluído na Perspectiva de
Sociedade.
2.2 A realização de procedimento de contratação a fim de atender esta demanda está inserida no Plano de Contratações Anual - Exercício 2026,
SJD_COGIN_04 - Anexo I, da Portaria Normativa 104/2025 (1772082).
 

3 -  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS (campo obrigatório)

3.1 A estimativa das quantidades a serem contratadas encontra-se na tabela abaixo:
 

ITEM
CÓDIGO SIASG

(CATMAT OU
CATSER)

DESCRIÇÃO TIPO DE
EXPOSITOR DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR UNIDADE QUANTIDADE
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Confecção Móveis /
Placas / Painéis em

vidro

1
TORRES TRIANGULARES
Tamanho: (50cm x50cm x180cm) em MDF Bronze

UN 8

2
TORRES RETANGULARES
Tamanho: (Largura 90cm x Altura 180cm) - Com
base e rodízios com freio, em MDF Preto TX

UN 8

3
EXPOSITORES RETANGULARES RETOS
Tamanho: (50cm x 50cm x 80cm) em MDF bronze

UN 10

4

EXPOSITORES RETANGULARES INCLINADOS
Tamanho: (60cm x 60cm, altura maior de 80cm e
altura menor de 60cm), em MDF Bronze, com
caixa expositora de vidro incolor de 6mm
temperado

UN 9

5
EXPOSITOR PARA A URNA DE LONA
Tamanho: (50cm x 50cm x 65cm) Material em
acrílico

UN 1

6
SUPORTE PARA O TECLADO DO MESÁRIO UE
Tamanho: 25cm x 25cm em MDF Bronze

UN 7

7
CAIXAS PARA LIVROS
Tamanho: (30cm x 40cm) em acrílico

UN 6

OBS1: Demais especificações dos bens estão indicadas no Anexo LAYOUT DOS EXPOSITORES.
OBS2: Verificada eventual divergência entre a descrição complementar do objeto e a especificação vinculada ao código SIASG correspondente,
prevalecerá a descrição complementar (quarta coluna desta tabela), devendo ser observado, ainda, o que está descrito no Anexo LAYOUT DOS
EXPOSITORES.

 

4 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (campo obrigatório)

4.1 O Valor estimado da contratação é de R$ 72.466,00 (setenta e sois mil, quatrocentos e sessenta e seis reais), conforme Orçamento de Preços
(1814674).
Tipo de expositor 1: R$ 1.267,00 x 8 = R$ 10.136,00
Tipo de expositor 2: R$ 2.035,00 x 8 = R$ 16.280,00
Tipo de expositor 3: R$ 1.180,00 x 10 = R$ 11.800,00
Tipo de expositor 4: R$ 3.185,00 x 9 = R$ 28.665,00
Tipo de expositor 5: R$ 2.185,00
Tipo de expositor 6: R$ 100,00 x 7 = R$ 700,00
Tipo de expositor 7: R$ 450,00 x 6 = R$ 2.700,00
 

5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (campo obrigatório)

5.1 A contratação dos novos expositores visa atender a demanda do Centro de Memória Eleitoral - CEMEL, conforme descrito na tabela do item  3.1.
5.2 Os bens deverão ter uma garantia mínima da(o) fabricante de 12 (doze) meses contados do recebimento dos objetos pelo TRE/SE e assistência técnica
preferencialmente em Aracaju.
 

6 -  JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (campo obrigatório)

6.1 Para que a solução pretendida seja alcançada, todos os itens devem fornecidos por uma única empresa, garantindo assim sua padronização e evitando,
portanto, incompatibilidade de cor e design, o que poderia comprometer a harmonia do ambiente, razão pela qual foram reunidos em um único grupo.
 

7 -  INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

7.1  No procedimento de contratação deverão ser observados os requisitos indicados no Anexo Estratégia da Contratação abaixo, no Termo de Referência e
nas Especificações Técnicas do Objeto - ETO.
 

8 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (campo obrigatório) 

(x) O(s) responsável(is) pelo planejamento desta contratação declara(m) viável esta
contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.  

( ) O(s) responsável(is) pelo planejamento desta contratação declara(m) viável com
restrições esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.  

( ) O(s) responsável(is) pelo planejamento desta contratação declara(m) inviável esta
contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.  

  

9 - RESPONSÁVEIS PELO ESTUDO (campo obrigatório)
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 9.1 O Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pelos servidores indicados neste artefato. Na elaboração do ETP, os servidores designados atuaram em
estrita conformidade com as competências/atribuições de cada um, sendo responsáveis, pelos aspectos funcionais e técnicos da solução e
aspectos administrativos da contratação.
  

Documento assinado eletronicamente

PATRÍCIA SALES DE OLIVEIRA
Chefe da Seção de Gestão de Patrimônio

Integrante Demandante
 

Documento assinado eletronicamente

CARMEN LUIZA NASCIMENTO CARDOSO MENEZES
Centro de Memória Eleitoral

Integrante Técnico 
 

Documento assinado eletronicamente

RICARDO LOESER DE CARVALHO FILHO
Integrante Administrativo

 
  

VALIDO as condições, parâmetros e elementos descritivos constantes deste Estudo Técnico Preliminar.
  

Documento assinado eletronicamente

LAFAYETTE FRANCO SOBRAL JUNIOR
Coordenador de Material, Patrimônio e Transporte

 
 

Documento assinado eletronicamente

NORIVAL NAVAS NETO
Secretário de Administração, Orçamento e Finanças

ANEXO I - QUADRO DE JUSTIFICATIVAS DO ETP SIMPLIFICADO

(Portaria Normativa 97/2025, art. 15, § 2º )

 

ASPECTO/ELEMENTO EXCLUÍDO DO ETP SIMPLIFICADO
(em caso do não preenchimento devem ser apresentadas as

devidas justificativas)

MOTIVO DA EXCLUSÃO DA INFORMAÇÃO
(selecione as opções cabíveis em cada item/elemento)

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
(Portaria Normativa 97/2025, art. 15, inciso III)

(  ) Requisitos simples/padronizados, sem necessidade de detalhamento prévio no ETP;
serão definidos diretamente no TR.
( ) Requisitos já consolidados em contratação anterior; haverá
reaproveitamento/atualização de especificações no TR (referenciar TR/artefato anterior
no SEI: doc. nº ____).
(  ) O objeto possui padrões técnicos/normativos já estabelecidos (catálogo, norma
interna, referência oficial), bastando remissão no TR.
(  ) Não há requisitos não funcionais críticos (ex.: desempenho, integração, segurança,
continuidade) que justifiquem seção específica no ETP.
(  ) As condições de execução/qualidade serão tratadas por cláusulas padrão no TR e/ou
instrumentos acessórios (IMR, quando cabível).
( x ) Prazos/condições de execução são padrão institucional e serão fixados no TR (sem
necessidade de discussão no ETP).
 
Complemento/Referência (doc. SEI):  ____
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LEVANTAMENTO DE MERCADO 
(Portaria Normativa 97/2025, art. 15, inciso V)
 

(x) Mercado amplamente conhecido/competitivo, com múltiplos fornecedores e soluções
equivalentes (dispensa análise aprofundada de alternativas).
(  ) Solução caracterizada como commodity/padrão, sem variações relevantes de
tecnologia/metodologia que demandem comparação no ETP.
(  ) Há contratações similares recentes (do TRE/SE ou de órgãos equivalentes)
suficientes para subsidiar a escolha; (referenciar processos/docs SEI: ____).
(  ) A escolha da solução é condicionada por padronização institucional/ normativa (sem
margem relevante para alternativas).
(  ) A decisão da solução decorre de padronização institucional/compatibilidade com
parque já existente (a análise de alternativas não agregaria ganho decisório; mesma
solução adotada reiteradamente, sem registros de problemas).
(  ) A etapa de estimativa de preços (pesquisa de preços) já fornecerá evidências
suficientes de aderência do mercado (sem prejuízo ao planejamento). A prospecção será
tratada de forma suficiente na pesquisa de preços/cotações e documentos de suporte,
sem necessidade de seção própria no ETP.
 
Complemento/Referência (doc. SEI):  ____

RESULTADOS PRETENDIDOS 
(Portaria Normativa 97/2025, art. 15, inciso IX)

( x ) Resultados são autoevidentes e diretamente vinculados ao atendimento da
necessidade descrita no DOD.
(  ) Contratação de continuidade/rotina, cujo resultado é manter a prestação/
fornecimento em nível adequado (sem ganhos estratégicos adicionais a detalhar).
(  ) Resultados serão definidos como metas/níveis de serviço no IMR (quando aplicável).
(  ) O objeto tem impacto direto e evidente na operacionalidade institucional,
dispensando aprofundamento em termos de economicidade/eficiência no ETP
(  ) Não há mudanças relevantes de escopo/resultado em relação à contratação anterior
(referenciar processos/docs SEI: ____).
 
Complemento/Referência (doc. SEI):  ____

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
(Portaria Normativa 97/2025, art. 15, inciso X)

 
( x ) Não há providências prévias necessárias (sem adequações de ambiente, licenças,
autorizações ou infraestrutura).
( x ) Fiscalização/gestão seguirá padrão já adotado, sem necessidade de capacitação
específica adicional.
( x ) Implantação imediata (bem/serviço pronto para uso), sem transição contratual
relevante.
(  ) Providências, se existirem, serão tratadas no TR/Plano de Fiscalização (quando
cabível), sem impacto na decisão de viabilidade.
 
Complemento/Referência (doc. SEI):  ____

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU
INTERDEPENDENTES 
(Portaria Normativa 97/2025, art. 15, inciso XI)
 

( x ) Não há contratações correlatas/interdependentes identificadas que impactem
escopo, custo, cronograma ou execução.
(  ) Há contratações correlatas, porém a relação é meramente contextual, sem
dependência técnica/cronológica/financeira que demande análise no ETP (referenciar
processos/docs SEI: ____).
( ) Objeto é independente e não interfere em projetos/serviços em curso.
(  ) O objeto é autônomo, não exigindo integrações, transições ou compatibilizações que
justifiquem detalhamento específico.
(  ) Relações com outras contratações já estão registradas em documento do processo
(DOD – referenciar doc. SEI nº ____).
(  ) Não há necessidade de integração técnica/operacional com
sistemas/infraestrutura/serviços de terceiros.
 
Complemento/Referência (doc. SEI):  ____
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POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
(Portaria Normativa 97/2025, art. 15, inciso XII)
 
 

( x ) Objeto com baixo ou inexistente impacto ambiental relevante, não demandando
análise específica no ETP.
(  ) Sem geração significativa de resíduos, consumo relevante de energia/insumos ou
necessidade de logística reversa.
(  ) Critérios ambientais/sustentabilidade/acessibilidade serão contemplados por
cláusulas padronizadas no TR, quando cabível.
(  ) A contratação não envolve geração significativa de resíduos, emissões, logística
reversa ou consumo relevante de recursos naturais (sem medidas mitigadoras
específicas a planejar).
(  ) Objeto não envolve bens com descarte/reciclagem específica ou materiais com
potencial poluidor relevante.
( ) Não há requisitos ambientais específicos além dos já observados institucionalmente/
normativamente.
 
Complemento/Referência (doc. SEI):  ____

 

 

ANEXO II - ESTRATÉGIA DA CONTRATAÇÃO

(Portaria Normativa 97/2025, art. 15, inciso XIII)

 

ASPECTO AVALIADO CARACTERÍSTICA OU REQUISITO DA CONTRATAÇÃO

1) Natureza do objeto 
(Lei 14.133/2021, art. 6º)

( x ) Compra
( ) Fornecimento contínuo
( ) Serviços contínuos sem regime de dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo
( ) Obra
( ) Serviço de engenharia
( ) Outros: ______________________

2) Enquadramento como bem/ serviço comum ou
especial
(Lei 14.133/2021, art. 6º)

( x ) Bens/serviços comuns
( ) Bens/serviços especiais
( ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual
( ) Outros: ______________________

3) Regime de contratação recomendado
(Lei 14.133/2021, art. 6º)

( x ) Não se aplica. Não se trata de obra ou serviço de engenharia
( ) Empreitada por preço unitário
( ) Empreitada por preço global
(  ) Empreitada integral
( ) Outros: ____________

4) Forma/meio de contratação recomendada

( x ) Licitação
( ) Dispensa de licitação
( ) Inexigibilidade de licitação
( ) Adesão a ata de registro de preços.
( ) Participação em compra compartilhada.  
( ) Outros: ______________________

5) Adoção de Sistema de Registro de Preços (SRP)
(Lei 14.133/2021, art. 82)

(  ) Sim
( x ) Não

5.1) Utilização da Intenção de Registro de Preços
(IRP)

( x ) Não se aplica
(  ) Sim
(  ) Não. Justificativa:

5.2) Permissão à Adesão à Ata de Registro de
Preços

( x ) Não se aplica
(  ) Permitida
(  ) Não permitida.
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6) Critério de julgamento recomendado
(Lei 14.133/2021, art. 33)

( x ) Menor preço por grupo de itens (lote)
( ) Menor preço por item
( ) Maior desconto
( ) Melhor técnica
(  ) Técnica e preço
( ) Outros: ______________________

7) Normas técnicas e regulamentos aplicáveis Não se aplica.

8) Tratamento diferenciado para ME/EPP
(Lei 14.133/2021, art. 4º)

( x ) Sim. Em razão do valor estimado da contratação.
(  ) Não

9) Caráter sigiloso do orçamento estimado
(Lei 14.133/2021, art. 24)

(  ) Sim.
( x ) Não

10) Participação de consórcios
(Lei 14.133/2021, art.15)

(  ) Permitida
( x ) Vedada. Justificativa: O objeto não apresenta complexidade e o mercado é amplamente conhecido/competitivo, com múltiplos fornecedores e soluções equivalentes.

11) Participação de sociedades cooperativas
(Lei 14.133/2021, art.16)

( x ) Permitida. Justificativa: Admite-se a participação de cooperativas no certame, nos termos do artigo 16 da Lei 14.133/2021 e no Decreto 8.538/2015.
( ) Vedada. 

12) Subcontratação
(Lei 14.133/2021, art.122)

( ) Permitida.
( x ) Vedada. O objeto deve ser executado única e exclusivamente pela(o) licitante contratada(o), haja vista que o mercado dispõe de diversas empresas aptas a executar integralmente o objeto a ser
licitado.

13) Margem de preferência
(Lei 14.133/2021, art. 26)

( ) Sim. 
( x ) Não.

14) Vistoria prévia
(Lei 14.133/2021, art. 63)

(  ) Necessária. Justificativa: 
( x ) Dispensada.

15) Apresentação de amostras, exames de
conformidade ou provas de conceito
(Lei 14.133/2021, art. 17 e art. 41)

(  ) Sim. 
( x ) Não

16) Critérios de qualificação do fornecedor
- Técnica-operacional
(Lei 14.133/2021, art. 67)

(  ) Sim.
( x ) Não

17) Critérios de qualificação do fornecedor
- Técnica-profissional.
(Lei 14.133/2021, art. 67)

(  ) Sim. 
( x ) Não

18) Critérios de qualificação do fornecedor
- Econômico-financeira.
(Lei 14.133/2021, art. 69)

( x ) Sim. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
(  ) Não

19) Garantia de proposta
(Lei 14.133/2021, art. 58)

( ) Sim.  
(x ) Não

20) Garantia de execução contratual
(Lei 14.133/2021, art. 96)

( ) Sim. Detalhes: 
( x ) Não

21) Classificação do conteúdo do estudo técnico
(Lei nº 12.527/2011)

( ) Restrito
( ) Sigiloso
( x ) Público

22) Outras informações relevantes Não se aplica.

ASPECTO AVALIADO CARACTERÍSTICA OU REQUISITO DA CONTRATAÇÃO

Documento assinado eletronicamente por PATRÍCIA SALES DE OLIVEIRA, Chefe de Seção, em 15/05/2026, às 10:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CARMEN LUIZA NASCIMENTO CARDOSO MENEZES, Técnica(o) Judiciária(o), em 15/05/2026, às 12:31, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO LOESER DE CARVALHO FILHO, Assessor(a), em 15/05/2026, às 12:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei.tre-se.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
informando o código verificador 1850830 e o código CRC 3F6225BB.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art33
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art24
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art122
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art41
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art67
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art67
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art58
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
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